
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2752/2004

Ementa

FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS PARA A LEGISLATURA 2005.

Data da Norma

22/09/2004

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

23/08/2006 Lei Ordinária nº 2900/2006 Norma correlata

Emitido em  03/03/26 às 19:44:47

LEI 2752/2004
Fls. 1/3

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2524


• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • t 
t 
t 

LEI W 2.752, DE 22 DE SETEMBRO DE 2.004, 

"FIXA O SUBSIDIO MENSAL DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MU­
NICIPAIS PARA A LEGISLATURA QUE SE INICIA EM l ' (PRIMEIRO) DE JANEIRO DE 

2005 (DOIS MIL E CINCO)" 

(Projelo::;e leI !l' 069.104 de <IlJtoria da Mesa :::;.re·ora da Câmara MuniCipal) 

Art. l ' - REJEITADO 

Art. 2' - RE:EITADO 

F aço saber que a Camara MUOlClpa ca ESiân­
Cia T uc s;,ca de Ibltlnga apro,cu. 9 2u PresI­
dente. em conformidade com o Para grafo 70 do 
Mtigo 37 da l ei Orgânica MUnlcJpa. alterado 
~e a E'-enda n' 5, de 03 de se:em~ro de 2001 
e Parágrafo 3' do Artigo 261 do Regimento In­
:e-no da Câmara MUnicipal oromutgo a sagurn-
19 le 

Art. 3' - Os subsidlos mensais dos SeCfetafios Municipais sera de RS 2 800 00 (do's mil e 
oitocentos reais) 

Art. 4' - O SJbsidlo do Prefeito, Vlce-Pre'eto e Secretanos Municlpa.s screcte poder a 
ser alterado m a observanclâ do estabeleCido no Artigo 37 Inciso X da Cons­
:itulçãO Federal com data prevista para revisão em 05 (clncoi de feve'eiro de 
2005 (dois mil e crnco). 

Art. 5' - O P'efelto. Vice-Prefeito e SeCfetafiOs licenCiados somente farão JUs a remune­
ração Irtegral. com a observânCIa do estabeleCido no Artigo 53 da le Orgânica 
C~ Munlciplo 

Art. 6' - As LeiS Orçamentaflas do MUnlClplO consignarão dotações orçamemarias pró­
P' as ou suplementares, se necessano para cobrrrem as despesas decorrentes 
oesta Lei 

Art. 7' - Es:a Lei entrara em vigor na dala De sua publicação, proauzlnao seu efeitos a 
part r de 10 (primeiro) de Janeiro de 2005 (doIS mil e Cinco) revogando-se as 
OISDos,ções em contrano. 

Sala das Sessões ' DeJanrr StornOlo 22 de setembro de 2 004 

I I , 
I ,r1 ~, I , 
h --,LJ/--f 

D"'\KAlIL:TO~JACOB 
Preside e . , 
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RpglSlrada na Secrelari<l da Cãmara Municipal da EstilllCl<l Tun!:l11ca de Iblllllgél , em vIOle e dOIs 
1221 de setembro de dOIS m,1 e Qualro (2004) 
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